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do CRN comunicará o fato às autoridades competentes. Art. 14. O
AI/PF deverá conter, no mínimo, registros quanto às seguintes in-
formações: I - identificação do CRN; II - identificação e qualificação
do infrator; III - descrição clara e objetiva da infração e os dis-
positivos legais e normativos transgredidos; IV - prazo de 30 (trinta)
dias para a regularização da infração ou para apresentação de defesa;
V - a consequência a que estará sujeita a pessoa física; VI - local e
data da lavratura do AI/PF; VII - nome e assinatura do agente de
fiscalização responsável pela emissão do AI/PF e, sempre que pos-
sível, da pessoa física autuada. §1º. A defesa de que trata o inciso IV
deste artigo, apresentada pela pessoa física, deverá respeitar os se-
guintes requisitos: I - ser escrita, contendo as razões de fato e de
direito pelas quais o interessado contesta a autuação; II - ser firmada
pela pessoa física, por representante legal ou por procurador de-
vidamente constituído, cujo mandato (procuração) deverá ser juntado
à defesa; III - ser protocolada no CRN que lavrou o AI/PF, pelos
seguintes meios: pessoalmente, por via postal ou por correio ele-
trônico (e-mail), desde que a defesa e os documentos comprobatórios
estejam gravados (salvos) em arquivos digitalizados e contenham as
devidas assinaturas. §2º. Para fins de verificação da tempestividade,
nos casos em que o envio for por via postal, considerar-se-á a data da
postagem, e não o dia de recebimento no CRN. Seção III - Dis-
posições Gerais sobre o Termo de Visita de Pessoa Física e o Auto
de Infração de Pessoa Física - Art. 15. Os prazos fixados no TV/PF
e no AI/PF para regularização ou apresentação de defesa poderão ser
prorrogados, por no máximo igual período, mediante solicitação por
escrito do interessado, acompanhada de justificativa, após análise do
Coordenador do Setor de Fiscalização. § 1º. A solicitação deverá ser
feita pessoalmente, por via postal ou por correio eletrônico (e-mail),
desde que esteja gravada (salva) em arquivo digitalizado e contenha
as devidas assinaturas. § 2º. Nos casos de requerimento de pror-
rogações de prazos além dos previstos no caput, caberá à Comissão
de Fiscalização do CRN deliberar sobre o solicitado. Art. 16. As
omissões na lavratura do TV/PF ou do AI/PF não acarretarão nu-
lidade, desde que contenham elementos necessários à identificação da
irregularidade ou da infração e do autuado. Art. 17. Às pessoas
físicas será dada ciência do TV/PF pessoalmente, durante visita de
fiscalização. Parágrafo único. Nos casos em que houver recusa do
recebimento do TV/PF, a critério da Comissão de Fiscalização, o
mesmo poderá ser encaminhado por via postal, com Aviso de Re-
cebimento (AR), cujo prazo vigorará a partir da data da juntada do
AR. Art. 18. Ao autuado será dada ciência do AI/PF por um dos
seguintes meios: I - por via postal, com AR, a ser juntado à cópia do
AI/PF, cujo prazo vigorará a partir da data da juntada do AR aos
autos; II - pessoalmente, durante visita de fiscalização, com entrega
do AI/PF; III - por notificação extrajudicial, nos casos em que o
autuado se recusar a receber a correspondência, via cartório. IV - por
edital, publicado na imprensa oficial, nos casos em que o autuado
não for localizado. Art. 19. Quando o TV/PF ou o AI/PF for entregue
pessoalmente e o autuado recusar-se a assiná-lo, o agente de fis-
calização registrará a recusa no documento lavrado e no relatório
circunstanciado de visita de fiscalização, ocasião que o processo
seguirá os trâmites normais. Art. 20. A contagem dos prazos será
iniciada a partir de um dos casos abaixo: I - da lavratura e entrega da
segunda via do TV/PF ou do AI/PF, com indicação do recebimento
pelo autuado, ou do registro pelo agente de fiscalização da recusa do
recebimento; II - da juntada aos autos do AR comprobatório da
entrega via postal; III - da juntada aos autos de prova oficial da
entrega ao destinatário; IV - da juntada aos autos da cópia de pu-
blicação do edital da notificação na imprensa oficial. Parágrafo único.
Nos casos previstos nos incisos II, III, e IV deste artigo deverá haver
certidão de juntada. Art. 21. A regularização integral da situação, no
prazo concedido, determinará o arquivamento do TV/PF ou do AI/PF,
no respectivo prontuário, após juntada dos documentos comproba-
tórios. Em se tratando do arquivamento do AI/PF, o fato será co-
municado aos interessados. Art. 22. Havendo manifestação ou defesa
do autuado, a mesma será submetida a parecer da Assessoria Jurídica
e será dado conhecimento ao interessado do resultado da análise e
decisão do Plenário do CRN. Parágrafo único. Nas situações em que
não for acatada a defesa, será dado conhecimento do fato ao in-
teressado, informando sobre abertura de PI.

CAPÍTULO IV - DO PROCESSO DE INFRAÇÃO - Art.
23. Encerrado o prazo estabelecido no AI/PF sem regularização da
infração, ou não tendo sido acatada a defesa apresentada, será aberto
o PI. § 1º. O AI/PF será o documento que dará início ao PI, a ele
sendo juntados os termos de visita de PF e demais documentos que
precederam a autuação, respeitada a ordem cronológica da prática
dos atos. § 2º. A tramitação do PI se dará nos moldes dos artigos 24
a 29 desta Resolução. § 3º. O processo seguirá sua tramitação normal
em caso de regularização parcial da situação. Art. 24. A não apre-
sentação de defesa, ou a apresentação fora dos prazos legais ou
normativos, caracterizará a revelia do autuado nos moldes previstos
na Resolução. § 1º. Quando o autuado for considerado revel, o fato
deverá ser certificado no PI, juntando-se os comprovantes das me-
didas previamente tomadas para lhe dar ciência da autuação. § 2º. O
autuado revel poderá, a qualquer tempo, manifestar-se no processo
em tramitação, e requerer formalmente vistas ou cópia dos autos,
recebendo-o no estado em que se encontra. Art. 25. Não havendo
manifestação ou defesa do autuado ou a defesa não tendo sido
acatada pelo CRN, o PI será encaminhado ao Conselheiro relator,
nomeado pelo Plenário, para elaboração de relatório e voto fun-
damentado. Art. 26. O Conselheiro relator poderá promover as di-
ligências necessárias à boa instrução do processo, fazendo-o por
despachos. Art. 27. O Conselheiro relator encaminhará o PI ao Ple-
nário do CRN para julgamento e decisão. § 1º. Após apresentação de
relatório e voto fundamentado, o Plenário decidirá pelo arquiva-
mento, baixa do processo em diligência ou aplicação de multa, obe-
decendo aos parâmetros aprovados pelo CFN em normas editadas por
este. § 2º. Em caso de arquivamento do PI, o fato será comunicado

aos interessados. Art. 28. A decisão do Plenário do CRN, de apli-
cação de multa, será informada ao autuado por meio de notificação,
encaminhada via postal, com AR, acompanhado de guia de pa-
gamento, que deverá conter: I - identificação do CRN; II - os
elementos necessários à identificação do autuado; III - descrição da
infração, dispositivos legais e normativos transgredidos; IV - des-
crição da decisão do Plenário do CRN; V - indicação do prazo de 30
(trinta) dias para pagar a multa ou apresentar recurso ao CFN, o qual
será interposto por intermédio do CRN; VI - assinatura do Presidente
do CRN ou de quem seja por ele designado para o ato. § 1°. Não
sendo encontrado o autuado ou nos casos de recusa, o CRN pro-
cederá o encaminhamento nos moldes dos artigos 18 e 19. § 2°
Havendo recurso ao CFN, esse será processado na forma do Capítulo
VI desta Resolução. § 3° Não havendo recurso de qualquer dos
interessados no prazo indicado, a decisão do CRN transitará em
julgado. § 4º Após o transcurso do prazo recursal, o CRN certificará
o trânsito em julgado da decisão. Art. 29. Nas decisões que de-
terminarem a aplicação de multa será fixado o prazo máximo de 30
(trinta) dias para o pagamento, contados a partir da emissão da
notificação e guia de pagamento correspondente, encaminhada via
postal por AR. Parágrafo único. O não pagamento da multa no prazo
estabelecido ensejará a cobrança pelos meios legais.

CAPÍTULO V - DA SANÇÃO - Art. 30. A sanção aplicável
pelo cometimento de infrações nos termos desta Resolução consiste
em multa, que deverá obedecer aos parâmetros aprovados pelo CFN.
§1°. As multas para aplicação de sanções em processos de infração
movidos contra pessoas físicas, conforme as infrações descritas nos
incisos I, II e III, do artigo 4º, deverão ser aplicadas da seguinte
forma: I - ser bacharel em Nutrição ou ter formação técnica em
Nutrição e Dietética, e estar atuando sem a devida inscrição no CRN;
a - falta de inscrição originária (provisória/definitiva); Bacharel em
Nutrição - Sanção: 5 anuidades vigentes do Regional para Nutri-
cionistas. Formação Técnica em Nutrição e Dietética - Sanção: 5
anuidades vigentes do Regional para TND. b - falta de inscrição
secundária; Nutricionista - Sanção: 2 anuidades vigentes do Regional
para Nutricionistas. TND - Sanção: 2 anuidades vigentes do Regional
para TND. c - inscrição em baixa temporária; Nutricionista - Sanção:
3 anuidades vigentes do Regional para Nutricionistas. TND - Sanção:
3 anuidades vigentes do Regional para TND. d - inscrição provisória
vencida ou cancelada (a pedido ou por vencimento do prazo de
validade); Nutricionista - Sanção: 3 anuidades vigentes do Regional
para Nutricionistas. TND - Sanção: 3 anuidades vigentes do Regional
para TND. e - inscrição originária definitiva cancelada ou cancelada
a pedido; Nutricionista - Sanção: 3 anuidades vigentes do Regional
para Nutricionistas. TND - Sanção: 3 anuidades vigentes do Regional
para TND. f - inscrição secundária cancelada; Nutricionista - Sanção:
2 anuidades vigentes do Regional para Nutricionistas. TND - Sanção:
2 anuidades vigentes do Regional para TND. II - ser Nutricionista ou
Técnico em Nutrição e Dietética, com impedimento temporário de
exercer a profissão em razão de decisão condenatória transitada em
julgado e que esteja comprovadamente no exercício da profissão.
Nutricionista - Sanção: 5 anuidades vigentes do Regional para Nu-
tricionistas. TND - Sanção: 5 anuidades vigentes do Regional para
TND. III - ser bacharel em Nutrição ou ter formação técnica em
Nutrição e Dietética, com impedimento definitivo de exercer a pro-
fissão em razão de decisão condenatória transitada em julgado e que
esteja comprovadamente no exercício da profissão. Bacharel em Nu-
trição - Sanção: 5 anuidades vigentes do Regional para Nutricio-
nistas. Formação Técnica em Nutrição e Dietética - Sanção: 5 anui-
dades vigentes do Regional para TND. § 2°. No caso da infração do
inciso IV do artigo 4º., não será aplicada sanção e o processo
tramitará nos moldes do artigo 9º. § 3º. Dependendo da infração que
gerou o PI, poderá o CRN suspender a Anotação de Responsa-
bilidade Técnica (ART) por prazo determinado pelo Plenário, ou
enquanto perdurar a irregularidade, oficiando-se à autoridade com-
petente ou aos interessados, para conhecimento das penalidades apli-
cadas, e para as providências cabíveis nos termos da legislação
vigente.

CAPÍTULO VI - DO RECURSO - Art. 31. Da imposição de
multa cabe recurso à instância superior, no prazo de 30 (trinta) dias,
a contar da data da juntada ao processo, do comprovante de re-
cebimento da notificação. §1º. O recurso de que trata o caput deste
artigo, apresentado pela pessoa física, deverá respeitar os seguintes
requisitos: a) ser escrito, contendo as razões de fato e de direito pelas
quais o interessado contesta a sanção; b) ser firmado pela pessoa
física notificada, por representante legal ou por procurador devi-
damente constituído, cujo mandato (procuração), deverá ser juntado
ao recurso; c) ser protocolado no CRN que expediu a notificação,
pelos seguintes meios: pessoalmente, por via postal ou por correio
eletrônico (e-mail), desde que o recurso e os documentos compro-
batórios de representatividade estejam gravados (salvos) em arquivos
digitalizados e contenham as devidas assinaturas. § 2º. A interposição
tempestiva de recurso terá efeito suspensivo sobre a sanção aplicada.
§ 3º. Para fins de verificação da tempestividade, nos casos em que o
envio for por via postal, considerar-se-á a data da postagem e não o
dia de recebimento no CRN. § 4º. O recurso interposto intem-
pestivamente, após o PI transitado em julgado, não será apreciado
pelo CRN, devendo o fato ser comunicado a pessoa física inte-
ressada. Art. 32. Tendo o infrator apresentado recurso ao CFN no
prazo indicado pela notificação, o Plenário do CRN fará juízo de
retratação, podendo reconsiderar a decisão anterior. § 1º. O recurso
será encaminhado para parecer da Assessoria Jurídica com remessa
posterior ao Conselheiro relator, para elaboração de relatório e voto
fundamentado, a ser submetido ao Plenário. § 2º. Caso o Plenário
reconsidere sua decisão anterior, o fato será de imediato notificado ao
interessado. § 3º. Caso o Plenário mantenha sua decisão anterior, o
original do PI será encaminhado ao CFN. § 4º. Não será cobrada
qualquer taxa pelo CRN ou pelo CFN para apresentação de defesa ou
interposição de recurso. Art. 33. O PI, no CFN, será distribuído ao

Conselheiro relator para relatório e voto fundamentado, seguindo-se o
julgamento do recurso pelo Plenário. Parágrafo único. O Conselheiro
relator do PI no CFN poderá requisitar a manifestação dos órgãos
jurídicos e técnicos do CFN, bem como promover as diligências que
entender pertinentes ao caso. Art. 34. Julgado o recurso, a decisão
será informada ao Regional e o CFN restituirá o PI ao CRN de
origem, para as providências previstas no artigo 35. Art. 35. Ao CRN
caberá: I - notificar os interessados, informando da decisão do CFN:
a) pelo provimento do recurso, cancelamento da sanção e arqui-
vamento do processo; ou b) pelo não provimento ou provimento
parcial do recurso e da sanção aplicada; II - executar a decisão,
alertando os interessados das consequências administrativas e ju-
diciais, em caso de recusa no cumprimento da decisão. Art. 36. O
CFN é a última instância decisória no âmbito administrativo.

CAPÍTULO VII - DA QUITAÇÃO DE MULTA - Art. 37.
Todo o PI cuja multa for quitada deverá ser arquivado, sendo o ato
comunicado aos interessados. §1º. O arquivamento do PI em função
da quitação de multa não regulariza a infração, estando a pessoa
física sujeita aos trâmites previstos no artigo 9º, caso a infração da
autuada persista.

CAPÍTULO VIII - DA DÍVIDA ATIVA - Art. 38. De-
corridos os prazos para pagamento das multas aplicadas, após efetiva
notificação, o Presidente do CRN determinará a inscrição do débito
na dívida ativa, para cobrança administrativa ou judicial, nos moldes
estabelecidos nas normas baixadas pelo CFN e na legislação es-
pecífica.

CAPÍTULO IX - DA PRESCRIÇÃO - Art. 39. Prescreve
em cinco anos a ação punitiva do CFN e dos CRN em processos
administrativos que objetivem apurar infração à legislação profis-
sional relativa ao exercício da profissão de Nutricionista e de Técnico
em Nutrição e Dietética, contados da data do fato ou, no caso de
infração permanente ou continuada, do dia em que esta tiver cessado.
Parágrafo único. Enquadram-se neste artigo os processos adminis-
trativos instaurados contra pessoas físicas qualificadas na forma do
art. 2º desta resolução, excluindo-se os processos ético-disciplinares.
Art. 40. Interrompe-se a contagem do prazo prescricional dos pro-
cessos administrativos: I - pela notificação do autuado; II - por
qualquer ato inequívoco que importe na apuração do fato; III - pela
decisão recorrível. Parágrafo único. Ocorrendo qualquer dos casos
previstos neste artigo, o prazo prescricional de cinco anos será rei-
niciado. Art. 41. Dá-se a prescrição do processo administrativo quan-
do este permanecer paralisado por mais de três anos, pendente de
julgamento ou despacho, sem prejuízo da apuração da responsa-
bilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. Parágrafo
único. Nos casos referidos no caput deste artigo os autos serão
arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interes-
sada.

CAPÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - Art. 42.
Nenhuma sanção será aplicada ou mantida sem que tenha sido as-
segurado ao autuado o pleno direito à ampla defesa e ao con-
traditório. Art. 43. É facultado ao CRN e ao autuado manifestar-se no
processo, em todas as suas fases de tramitação, independente de
notificação. Art. 44. Todo ato praticado no PI instaurado sob a égide
da Resolução CFN nº 545, de 24 de setembro de 2014, será con-
siderado válido até a data de publicação desta Resolução, ocasião que
os atos administrativos subsequentes serão regidos pelo presente nor-
mativo. Art. 45. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se a Resolução CFN nº 545, de 24 de se-
tembro de 2014.

ÉLIDO BONOMO

RESOLUÇÃO Nº 597, DE 22 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre os procedimentos de fisca-
lização e sobre os processos de infração
movidos contra pessoas jurídicas e dá ou-
tras providências

O Presidente do Conselho Federal de Nutricionistas (CFN),
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 6.583, de
20 de outubro de 1978, regulamentada pelo Decreto n° 84.444, de
30 de janeiro de 1980, e no Regimento Interno aprovado pela
Resolução CFN nº 320, de 2 de dezembro de 2003, ouvidos os
Conselhos Regionais de Nutricionistas (CRN), e, tendo em vista o
que foi deliberado na 318ª Sessão Plenária, Ordinária, realizada nos
dias 21 e 22 de outubro de 2017, Considerando: O que determina o
artigo 15, parágrafo único, da Lei Federal nº 6.583, de 20 de
outubro de 1978, e o artigo 18 do Decreto Federal nº 84.444, de 30
de janeiro de 1980; O que determina a Lei Federal n° 6.839, de 30
de outubro de 1980; O que determina o artigo 3º da Lei Federal nº
8.234, de 17 de setembro de 1991; O que determina a norma que
dispõe sobre o registro e cadastro de Pessoa Jurídica nos Conselhos
Regionais de Nutricionistas e dá outras providências e suas subs-
tituições; O que determina a norma que dispõe sobre a credencial
para agentes de fiscalização do exercício da profissão de Nutri-
cionista e de Técnico em Nutrição e Dietética (TND) e das ati-
vidades nas áreas de alimentação e nutrição das pessoas jurídicas e
dá outras providências; resolve:

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Art. 1°.
Constitui infração, passível de penalização, o descumprimento das
disposições legais e dos atos normativos reguladores do exercício
profissional expedidos pelo Sistema CFN/CRN, relativos as pessoas
jurídicas, de direito público ou privado, com ramo de atividade ou
objeto social na área de alimentação e nutrição humana, ou que, de

deboramaia
Realce
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qualquer forma, executem atividades nas áreas de alimentação e
nutrição. Art. 2°. A aplicação de sanção por infração cometida por
pessoa jurídica (PJ) obedecerá aos procedimentos previstos nesta
Resolução. Art. 3°. O processo de infração (PI) constitui o ins-
trumento administrativo e jurídico necessário para apurar infrações e
aplicar sanções atinentes ao caso.

CAPÍTULO II - DAS INFRAÇÕES COMETIDAS POR
PESSOAS JURÍDICAS - Art. 4°. Para fins de autuação, relativa à
pessoa jurídica, consideram-se infrações as seguintes ocorrências: I -

pessoa jurídica com atividade ou objeto social na área de ali-
mentação e nutrição humana, sem registro no CRN da jurisdição; II
- inexistência de Nutricionista; III - inexistência de Nutricionista
assumindo a responsabilidade técnica (RT) pelas atividades de ali-
mentação e nutrição; IV - quadro técnico (QT) de Nutricionistas
insuficiente para a garantia da contínua assistência alimentar e nu-
tricional; V - pessoa jurídica que utilize documentação emitida pelo
CRN cujos dados não mais correspondam à realidade, com o ob-
jetivo de simular situação de regularidade ou de qualificação não
mais existente; VI - pessoa jurídica que não efetue a atualização de
dados contidos nos arquivos do CRN da sua jurisdição, em até 30
(trinta) dias corridos da data da alteração. § 1º. No caso de indícios
de documentação forjada, o CRN deverá comunicar o fato às au-
toridades competentes, para que adotem as providências cabíveis. §
2º. Quando constatado que o exercício profissional está sendo pre-
judicado a ponto de causar riscos iminentes ou potenciais à saúde do
indivíduo ou da coletividade, em decorrência das más condições do
serviço, o agente de fiscalização deverá orientar a pessoa jurídica
sobre as medidas cabíveis a adotar e o Presidente do CRN deverá
comunicar o fato às autoridades competentes. § 3º. No caso da
infração de que trata o inciso III deste artigo, além dos pro-
cedimentos previstos nesta Resolução, deverão ser adotados aqueles
descritos em norma específica.

CAPÍTULO III - DOS ATOS DA FISCALIZAÇÃO - Seção
I - Do Termo de Visita de Pessoa Jurídica - Art. 5°. O Termo de
Visita de Pessoa Jurídica (TV/PJ) é o documento firmado por agente
de fiscalização para registrar a visita fiscal. § 1°. Será lavrado
TV/PJ relativo às visitas fiscais, com os seguintes objetivos: I -
verificar e orientar o exercício da atividade do Nutricionista e do
Técnico em Nutrição e Dietética (TND); II - verificar dados ca-
dastrais apresentados pela pessoa física e pela pessoa jurídica ao
CRN; III - informar ao profissional ou à pessoa jurídica sobre a
obrigatoriedade de prestar esclarecimentos ou regularizar pendência
junto ao CRN; IV - identificar situação que caracterize uma infração
para as devidas providências; V - verificar o atendimento de pen-
dências ou de regularização de infração, apontadas em visita an-
terior, e de fatos alegados em defesa ou recurso. § 2°. As visitas
fiscais poderão ser realizadas mediante: I - fiscalização de rotina; II
- denúncia, verbal ou escrita, desde que haja descrição do fato e,
preferencialmente, subsidiada por elementos comprobatórios do fato
denunciado; III - informações que cheguem ao conhecimento do
CRN ou em razão de outros documentos constantes de seus ar-
quivos. § 3°. Em caso de denúncia, a ausência de identificação do
denunciante não a invalida, desde que existam elementos indicativos
da irregularidade noticiada. § 4º. Serão lavrados tantos termos de
visita quantos sejam necessários para a apuração do fato, verificação
de cumprimento de exigências, diligências ou instrução do PI. Art.
6º. O TV/PJ conterá, no mínimo, registros quanto às seguintes
informações: I - identificação do CRN; II - identificação e qua-
lificação da pessoa jurídica; III - especificação do ramo de atividade
da pessoa jurídica; IV - descrição das situações encontradas e dos
dispositivos legais e normativos infringidos, se for o caso; V -
fixação de prazo para regularização da(s) situação(ões) encontra-
da(s), que variará de um mínimo de 5 (cinco) dias e o máximo de
30 (trinta) dias, a critério da coordenação do setor de fiscalização,
definidos em fluxo e/ou instrução de trabalho de cada Regional no
caso de serem constatadas infrações relacionadas ao exercício pro-
fissional ou cometidas pela pessoa jurídica; VI - a consequência da
não regularização da infração constatada; VII - local e data da visita;
VIII - nome e assinatura do agente de fiscalização responsável pela
emissão e, sempre que possível, do representante da pessoa jurídica.
Art. 7º. Nos casos de gravidade devidamente demonstrada, o TV/PJ
poderá, a critério da fiscalização, ser dispensado, sendo lavrado de
imediato o Auto de Infração de Pessoa Jurídica (AI/PJ) nos termos
previstos na Seção II deste Capítulo. Seção II - Do Auto de Infração
de Pessoa Jurídica - Art. 8º. A não regularização da(s) infração(ões)
constatada(s) e o não atendimento das solicitações da fiscalização,
no prazo concedido no TV/PJ ou documento equivalente (ofício,
comunicado fiscal), implicarão na lavratura de AI/PJ, sem prejuízo
ao previsto no Art. 7º. Art. 9º. O AI/PJ é o documento que descreve
a infração verificada no exercício das atividades da pessoa jurídica,
e deverá ser firmado por agente de fiscalização. § 1º. O AI/PJ será
lavrado contra a pessoa jurídica infratora. § 2º. Para lavratura do
AI/PJ, contra a pessoa jurídica, a irregularidade poderá ser iden-
tificada em: I - visita fiscal; II - TV/PJ acompanhado de relatório
circunstanciado de visita de fiscalização elaborado pelo agente de
fiscalização, contendo no mínimo os seguintes itens: identificação da
PJ visitada, endereço, data, motivo da visita, descrição detalhada das
situações encontradas e de dados coletados, assinatura e carimbo do
agente de fiscalização; III - documentos ou informações dos ar-
quivos do CRN ou que cheguem ao seu conhecimento; IV - de-
núncia de Conselheiro, de entidade de classe, de órgãos fiscais ou
reguladores, ou de terceiros, sempre por escrito, detalhando o fato,
subsidiada por elementos comprobatórios do alegado. § 3º. Se a
infração apurada constituir crime ou contravenção penal, o Pre-
sidente do CRN comunicará o fato às autoridades competentes. Art.
10. O AI/PJ deverá conter, no mínimo, registros quanto às seguintes
informações: I - identificação do CRN; II - identificação e qua-
lificação do infrator; III - descrição clara e objetiva da infração e os
dispositivos legais e normativos transgredidos; IV - prazo de 30

(trinta) dias para a regularização da infração ou para apresentação de
defesa; V - a consequência a que estará sujeita a pessoa jurídica; VI
- local e data da lavratura do AI/PJ; VII - nome e assinatura do
agente de fiscalização responsável pela emissão do AI/PJ e, sempre
que possível, do representante da pessoa jurídica autuada. §1º. A
defesa de que trata o inciso IV deste artigo, apresentada pelo
representante legal da Pessoa Jurídica, deverá respeitar os seguintes
requisitos: I - ser escrita, contendo as razões de fato e de direito
pelas quais o interessado contesta a autuação; II - ser firmada pelo
representante legal da Pessoa Jurídica, juntada ao documento com-
probatório de sua representatividade; ou por procurador devidamente
constituído, cujo mandato (procuração) deverá ser juntado à defesa;
III - ser protocolada no CRN que lavrou o AI/PJ, pelos seguintes
meios: pessoalmente, ou por via postal ou por correio eletrônico (e-
mail), desde que a defesa e os documentos comprobatórios de
representatividade estejam gravados (salvos) em arquivos digita-
lizados e contenham as devidas assinaturas. §2º. Para fins de ve-
rificação da tempestividade, nos casos em que o envio for por via
postal, considerar-se-á a data da postagem, e não o dia de re-
cebimento no CRN. Seção III - Disposições Gerais sobre o Termo
de Visita de Pessoa Jurídica e o Auto de Infração de Pessoa Jurídica
- Art. 11. Os prazos fixados no TV/PJ e no AI/PJ para regularização
ou apresentação de defesa poderão ser prorrogados, por no máximo
igual período, mediante solicitação por escrito do interessado, acom-
panhada de justificativa, após análise do Coordenador do Setor de
Fiscalização. § 1º. A solicitação deverá ser feita pessoalmente, ou
por via postal ou por correio eletrônico (e-mail), desde que esteja
gravada (salva) em arquivo digitalizado e contenha as devidas as-
sinaturas. § 2º. Nos casos de requerimento de prorrogações de
prazos além dos previstos no caput, caberá à Comissão de Fis-
calização do CRN deliberar sobre o solicitado. Art. 12. As omissões
na lavratura do TV/PJ ou do AI/PJ não acarretarão nulidade, desde
que contenham elementos necessários à identificação da irregu-
laridade ou da infração e do autuado. Art. 13. Às pessoas jurídicas
será dada ciência do TV/PJ pessoalmente, durante visita de fis-
calização. Parágrafo único: Nos casos em que houver recusa do
recebimento do TV/PJ, o mesmo poderá ser encaminhado por via
postal, com Aviso de Recebimento (AR), cujo prazo vigorará a
partir da data da juntada do AR. Art. 14. Ao autuado será dada
ciência do AI/PJ por um dos seguintes meios: I - por via postal,
com AR, a ser juntado à cópia do AI/PJ, cujo prazo vigorará a partir
da data da juntada do AR aos autos; II - pessoalmente, durante
visita de fiscalização, com entrega do AI/PJ; III - por notificação
extrajudicial, nos casos em que o autuado se recusar a receber a
correspondência, via cartório; IV - por edital, publicado na imprensa
oficial, nos casos em que o autuado não for localizado. Art. 15.
Quando o TV/PJ ou o AI/PJ for entregue pessoalmente e o autuado
recusar-se a assiná-lo, o agente de fiscalização registrará a recusa no
documento lavrado e no relatório circunstanciado de visita de fis-
calização, ocasião que o processo seguirá os trâmites normais. Art.
16. A contagem dos prazos será iniciada a partir de um dos casos
abaixo: I - da lavratura e entrega da segunda via do TV/PJ ou do
AI/PJ, com indicação do recebimento pelo autuado, ou do registro
pelo agente de fiscalização da recusa do recebimento; II - da juntada
aos autos do AR comprobatório da entrega via postal; III - da
juntada aos autos de prova oficial da entrega ao destinatário; IV - da
juntada aos autos da cópia de publicação do edital da notificação na
imprensa oficial. Parágrafo único: Nos casos previstos nos incisos II,
III, e IV deste artigo deverá haver certidão de juntada. Art. 17. A
regularização integral da situação, no prazo concedido, determinará
o arquivamento do TV/PJ ou do AI/PJ, no respectivo prontuário,
após juntada dos documentos comprobatórios. Em se tratando do
arquivamento do AI/PJ, o fato será comunicado aos interessados.
Art. 18. Havendo manifestação ou defesa do autuado, a mesma será
submetida a parecer da Assessoria Jurídica e será dado conhe-
cimento ao interessado do resultado da análise e decisão do Plenário
do CRN. Parágrafo único: Nas situações em que não for acatada a
defesa, será dado conhecimento do fato ao interessado, informando
sobre abertura de PI.

CAPÍTULO IV - DO PROCESSO DE INFRAÇÃO - Art.
19. Encerrado o prazo estabelecido no AI/PJ sem regularização da
infração, ou não tendo sido acatada a defesa apresentada, será aberto
o PI. § 1º. O AI/PJ será o documento que dará início ao PI, a ele
sendo juntados os TV/PJ e demais documentos que precederam a
autuação, respeitada a ordem cronológica da prática dos atos. § 2º.
A tramitação do PI se dará nos moldes dos artigos 20 a 25 desta
Resolução. § 3º. O processo seguirá sua tramitação normal em caso
de regularização parcial da situação. Art. 20. A não apresentação de
defesa, ou a apresentação fora dos prazos legais ou normativos,
caracterizará a revelia do autuado nos moldes previstos nesta Re-
solução. § 1º. Quando o autuado for considerado revel, o fato deverá
ser certificado no PI, juntando-se os comprovantes das medidas
previamente tomadas para lhe dar ciência da autuação. § 2º. O
autuado revel poderá, a qualquer tempo, manifestar-se no processo
em tramitação, e requerer formalmente vistas ou cópia dos autos,
recebendo-o no estado em que se encontra. Art. 21. Não havendo
manifestação ou defesa do autuado ou a defesa não tendo sido
acatada pelo CRN, o PI será encaminhado ao Conselheiro relator,
nomeado pelo Plenário, para elaboração de relatório e voto fun-
damentado. Art. 22. O Conselheiro relator poderá promover as
diligências necessárias à adequada instrução do processo, fazendo-o
por despachos. Art. 23. O Conselheiro relator encaminhará o PI ao
Plenário do CRN para julgamento e decisão. § 1º. Após apre-
sentação de relatório e voto fundamentado, o Plenário decidirá pelo
arquivamento, baixa do processo em diligência ou aplicação de
multa, obedecendo aos parâmetros aprovados pelo CFN em normas
editadas por este. § 2º. Em caso de arquivamento do PI, o fato será
comunicado aos interessados. Art. 24. A decisão do Plenário do
CRN, de aplicação de multa, será informada ao autuado por meio de

notificação, encaminhada via postal, com AR, acompanhado de guia
de pagamento, que deverá conter: I - identificação do CRN; II - os
elementos necessários à identificação do autuado; III - descrição da
infração e dispositivos legais e normativos transgredidos; IV - des-
crição da decisão do Plenário do CRN; V - indicação do prazo de
30 (trinta) dias para pagar a multa ou apresentar recurso ao CFN, o
qual será interposto por intermédio do CRN; VI - assinatura do
Presidente do CRN ou de quem seja por ele designado para o ato.
§ 1°. Não sendo encontrado o autuado ou nos casos de recusa, o
CRN procederá o encaminhamento nos moldes dos artigos 14 e 15.
§ 2°. Havendo recurso ao CFN, esse será processado na forma do
Capítulo VI desta Resolução. § 3°. Não havendo recurso de qualquer
dos interessados no prazo indicado, a decisão do CRN transitará em
julgado. § 4º. Após o transcurso do prazo recursal, o agente de
fiscalização certificará o trânsito em julgado da decisão. Art. 25.
Nas decisões que determinarem a aplicação de multa será fixado o
prazo máximo de 30 (trinta) dias para o pagamento, contados a
partir da emissão da notificação e guia de pagamento correspon-
dente, encaminhada via postal por AR. Parágrafo único: O não
pagamento da multa no prazo estabelecido ensejará a cobrança pelos
meios legais.

CAPÍTULO V - DA SANÇÃO - Art. 26. A sanção apli-
cável pelo cometimento de infrações nos termos desta Resolução
consiste em multa, que deverá obedecer aos parâmetros aprovados
pelo CFN. § 1°. As multas para aplicação de sanções em processos
de infração movidos contra pessoas jurídicas, conforme as infrações
descritas nos incisos I, II, III, IV, V e VI do artigo 4º, deverão ser
aplicadas da seguinte forma: I - Pessoa jurídica com atividade ou
objeto social na área de alimentação e nutrição humana, sem registro
no CRN da jurisdição: Sanção: 50% do valor base de referência. II
- Inexistência de Nutricionista: Sanção: 70% do valor base de
referência. III - Inexistência de Nutricionista assumindo a respon-
sabilidade técnica (RT) pelas atividades de alimentação e nutrição:
Sanção: 70% do valor base de referência. IV - Quadro técnico (QT)
de Nutricionistas insuficiente para a garantia da contínua assistência
alimentar e nutricional: Sanção: 60% do valor base de referência. V
- Pessoa jurídica que utilize documentação emitida pelo CRN cujos
dados não mais correspondam à realidade, com o objetivo de si-
mular situação de regularidade ou de qualificação não mais exis-
tente: Sanção: 50% do valor base de referência. VI - Pessoa jurídica
que não efetue a atualização de dados contidos nos arquivos do
CRN da sua jurisdição, em até 30 (trinta) dias corridos da data da
alteração: Sanção: 30% do valor base de referência. § 2°. O valor
base de referência citado no parágrafo primeiro, é definido anual-
mente em resolução própria que fixa os valores de taxas, emo-
lumentos e multas, para o exercício, publicada pelo CFN. § 3°. A
regularização da infração constatada, será considerada atenuante e
poderá, por requerimento do interessado, respeitado o prazo de
vencimento da multa, implicar na redução do valor da mesma ou até
na dispensa da aplicação da sanção e extinção do processo. § 4º. As
pessoas jurídicas que comprovem hipossuficiência poderão pleitear,
formalmente, nos moldes previstos no art. 26, §1º, a redução do
valor da sanção do inciso II do §1º do artigo 26, em 1/3 (um terço).
§ 5º. Dependendo da natureza da infração que gerou o PI, poderá o
CRN suspender a Certidão de Registro e Quitação (CRQ) ou Cer-
tidão de Cadastro (CC) por prazo determinado pelo Plenário, ou
enquanto perdurar a irregularidade, oficiando-se à autoridade com-
petente ou aos interessados, para conhecimento da sanção aplicada,
e para as providências cabíveis nos termos da legislação vigente.

CAPÍTULO VI - DO RECURSO - Art. 27. Da imposição
de multa cabe recurso à instância superior, no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da data da juntada ao processo, do comprovante de
recebimento da notificação. § 1º. O recurso de que trata o caput
deste artigo, apresentado pelo representante legal da pessoa jurídica,
deverá respeitar os seguintes requisitos: I - ser escrito, contendo as
razões de fato e de direito pelas quais o interessado contesta a
sanção; II - ser firmado pelo representante legal da pessoa jurídica
notificada, juntado ao documento comprobatório de sua represen-
tatividade, ou por procurador devidamente constituído, cujo mandato
(procuração), deverá ser juntado ao recurso; III - ser protocolado no
CRN que expediu a notificação, pelos seguintes meios: pessoal-
mente, ou por via postal ou por correio eletrônico (e-mail), desde
que o recurso e os documentos comprobatórios de representatividade
estejam gravados em arquivos digitalizados e contenham as devidas
assinaturas. § 2º. A interposição tempestiva de recurso terá efeito
suspensivo sobre a sanção aplicada. § 3º. Para fins de verificação da
tempestividade, nos casos em que o envio for por via postal, con-
siderar-se-á a data da postagem e não o dia de recebimento no CRN.
§ 4º. O recurso interposto intempestivamente, após o PI transitado
em julgado, não será apreciado pelo CRN, devendo o fato ser
comunicado a pessoa jurídica interessada. Art. 28. Tendo o infrator
apresentado recurso ao CFN no prazo indicado pela notificação, o
Plenário do CRN fará juízo de retratação, podendo reconsiderar a
decisão anterior. § 1º. O recurso será encaminhado para parecer da
Assessoria Jurídica com remessa posterior ao Conselheiro relator,
para elaboração de relatório e voto fundamentado, a ser submetido
ao Plenário. § 2º. Caso o Plenário reconsidere sua decisão anterior,
o fato será de imediato notificado ao interessado. § 3º. Caso o
Plenário mantenha sua decisão anterior, o original do PI será en-
caminhado ao CFN. § 4º. Não será cobrada qualquer taxa pelo CRN
ou pelo CFN para apresentação de defesa ou interposição de re-
curso. Art. 29. No CFN, o PI será submetido a novo Parecer
Jurídico e distribuído a Conselheiro Relator para relatório e voto
fundamentado, seguindo-se o julgamento do Recurso pelo Plenário.
Parágrafo único: O Conselheiro relator do PI no CFN poderá re-
quisitar a manifestação dos órgãos técnicos do CFN, bem como
promover as diligências que entender pertinentes ao caso. Art. 30.
Julgado o recurso, a decisão será informada ao Regional e o CFN
restituirá o PI ao CRN de origem, para as providências previstas no
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artigo 31. Art. 31. Ao CRN caberá: I - notificar os interessados,
informando da decisão do CFN: a) pelo provimento do recurso,
cancelamento da sanção e arquivamento do processo; ou b) pelo não
provimento ou provimento parcial do recurso e da sanção aplicada.
II - executar a decisão, alertando os interessados das consequências
administrativas e judiciais, em caso de recusa no cumprimento da
decisão. Art. 32. O CFN é a última instância decisória no âmbito
administrativo.

CAPÍTULO VII - DA REINCIDÊNCIA - Art. 33. Ca-
racterizar-se-á reincidência quando, no prazo de até 4 (quatro) anos
depois do trânsito em julgado da decisão administrativa definitiva
anterior, o infrator praticar infração capitulada no mesmo dispositivo
legal pelo qual foi sancionado, ainda que em local diferente. § 1º. A
reincidência é considerada circunstância agravante, sendo assim a
multa aplicada será acrescida de 25% do valor previsto no § 1° do
art. 26. § 2º. Para efeito da penalização do reincidente nos termos
descritos no parágrafo anterior, será lavrado novo AI/PJ, juntando-se
a este o PI que torna o fato reincidente.

CAPÍTULO VIII - DA QUITAÇÃO DE MULTA - Art. 34.
Todo o PI cuja multa for quitada deverá ser arquivado, sendo o ato
comunicado aos interessados. § 1º. O arquivamento do PI em função
da quitação de multa não regulariza a infração, estando a pessoa
jurídica sujeita à abertura de novo PI, caso a infração autuada
persista. § 2º. Em caso de abertura de novo PI pela mesma infração,
previsto no caput deste artigo, será caracterizada a reincidência,
desde que ocorra a situação prevista no artigo 33.

CAPÍTULO IX - DA DÍVIDA ATIVA - Art. 35. Decorridos
os prazos para pagamento das multas aplicadas, após efetiva no-
tificação, o Presidente do CRN determinará a inscrição do débito na
dívida ativa, para cobrança administrativa ou judicial, nos moldes
estabelecidos nas normas baixadas pelo CFN e na legislação es-
pecífica.

CAPÍTULO X - DA PRESCRIÇÃO - Art. 36. Prescreve
em cinco anos a ação punitiva do CFN e dos CRN em processos
administrativos que objetivem apurar infração das disposições legais
e dos atos normativos reguladores do exercício profissional ex-
pedidos pelo Sistema CFN/CRN, relativos as pessoas jurídicas, de
direito público ou privado, com ramo de atividade ou objeto social
na área de alimentação e nutrição humana, ou que, de qualquer
forma, executem atividades nas áreas de alimentação e nutrição,
contados da data do fato ou, no caso de infração permanente ou
continuada, do dia em que esta tiver cessado. Parágrafo único.
Enquadram-se neste artigo os processos administrativos instaurados
contra pessoas jurídicas qualificadas na forma do art. 1º desta
resolução, excluindo-se os processos ético-disciplinares. Art. 37.
Interrompe-se a contagem do prazo prescricional dos processos ad-
ministrativos: I - pela notificação do autuado; II - por qualquer ato
inequívoco que importe na apuração do fato; III - pela decisão
recorrível. Parágrafo único. Ocorrendo qualquer dos casos previstos
neste artigo, o prazo prescricional de cinco anos será reiniciado. Art.
38. Dá-se a prescrição do processo administrativo quando este per-
manecer paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento
ou despacho, sem prejuízo da apuração da responsabilidade fun-
cional decorrente da paralisação, se for o caso. Parágrafo único. Nos
casos referidos no caput deste artigo os autos serão arquivados de
ofício ou mediante requerimento da parte interessada.

CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - Art. 39.
Nenhuma sanção será aplicada ou mantida sem que tenha sido
assegurado ao autuado o pleno direito à ampla defesa e ao con-
traditório. Art. 40. É facultado ao CRN e ao autuado manifestar-se
no processo, em todas as suas fases de tramitação, independente de
notificação. Art. 41. Todo ato praticado no PI instaurado sob a égide
da Resolução CFN nº 545, de 24 de setembro de 2014, será
considerado válido até a data de publicação desta Resolução, ocasião
que os atos administrativos subsequentes serão regidos pelo presente
normativo. Art. 42. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se a Resolução CFN nº 545, de 24 de se-
tembro de 2014.

ÉLIDO BONOMO

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
DA 14ª REGIÃO

RESOLUÇÃO Nº 58, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a publicidade da proposta or-
çamentária do exercício de 2018 do Con-
selho Regional de Educação Física da 14ª
Região - CREF14/GO-TO.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDU-
CAÇÃO FÍSICA DA 14ª REGIÃO - CREF14/GO-TO, no uso de
suas atribuições estatutárias, conforme dispõe o inciso IX, do art.40
do Estatuto do CREF 14 GO/TO e. CONSIDERANDO o inciso II do
artigo 57 do Estatuto do CREF14/GO-TO que determina que compete
ao Plenário a aprovação do orçamento anual do CREF14/GO-TO;
CONSIDERANDO as deliberações do Plenário do CREF14/GO-TO
do dia 26 de outubro de 2017. Resolve:

Art. 1º - Dar publicidade a proposta orçamentária do Con-
selho Regional de Educação Física da 14ª Região - CREF14/GO-TO,
devidamente aprovada, para o exercício financeiro de 2018, que es-
tima a receita em R$ 3.394.600,00 (três milhões, trezentos e noventa
e quatro mil e seiscentos reais) e fixa sua despesa em igual im-
portância, nos termos da legislação vigente.

Art. 2º - A receita será realizada mediante a arrecadação da
receita total de R$3.394.600,00 (três milhões, trezentos e noventa e
quatro mil e seiscentos reais): 6.2.1.1 A RECEITA A REALIZAR
R$3.394.600,00 6.2.2.1.01.01 DESPESAS CORRENTES
R$3.163.100,00 6.2.2.1.01.02 DESPESAS DE CAPITAL
R$231.500,00 TOTAL DESPESA R$3.394.600,00.

Art.3º- Para a abertura de créditos adicionais acima de 20%
(vinte por cento) do valor da dotação orçamentária de cada despesa,
será exigida, obrigatoriamente, a justificativa, indicação das fontes de
recursos e aprovação em plenário.

Art. 4º - Para a anulação parcial ou total de dotações or-
çamentárias ou de créditos adicionais acima de 20% (vinte por cento)
do respectivo valor, será exigida aprovação em plenário. Art. 5º - Esta
Resolução entra em vigor nesta data, revogando as disposições em
contrário.

JOVINO OLIVEIRA FERREIRA
CREF000598-G/GO

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

DECISÃO N° 385, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017

Altera a Estrutura Organizacional e o Pla-
no de Cargos, Carreiras e Salários no
âmbito do Coren-DF e dá outras pro-
vidências.

O Presidente de Conselho Regional de Enfermagem do
Distrito Federal- Coren-DF, no uso de suas atribuições consignadas
no Regimento Interno e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II e V, da
Constituição Federal de 1988, que, respectivamente, excepciona a
regra da prévia aprovação em concurso público para a investidura
em emprego público em comissão, de livre nomeação e exo-
neração, e estabelece que parte destes deva ser preenchida por
servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos
previstos em lei;

CONSIDERANDO o disposto no art. 39, §1º, I, II e III,
da Constituição Federal de 1988, que estabelecem, respectiva-
mente, que os padrões de vencimento e demais componentes do
sistema remuneratório devem observar a natureza, o grau de
responsabilidade e a complexidade; os requisitos para a investidura
e as peculiaridades dos cargos;

CONSIDERANDO os princípios constitucionais a que se
subordina a Administração Pública em geral, principalmente os da
moralidade, da impessoalidade e da eficiência. E, também, o
princípio da proporcionalidade que deve ser observado na criação
do emprego público de livre nomeação e exoneração, guardada a
relação aos cargos efetivos;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.460, de 17 de setembro
de 1992, editada com a finalidade de regulamentar o disposto no
art. 37, V, da Constituição Federal, estabelece em seu art. 14 que
"Os dirigentes dos órgãos do Poder Executivo deverão destinar, no
mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos cargos de Direção e
Assessoramento Superior de níveis DAS-1, DAS-2 e DAS-3 a
ocupantes de cargo efetivo, lotados e em exercício nos respectivos
ó rg ã o s " ;

CONSIDERANDO que, conforme entendimento esposado
pelo Plenário do Tribunal de Contas da União, no Acórdão nº
341/2004, a Lei nº 8.460/1992 não alcança diretamente os con-
selhos de fiscalização, mas serve a estes de parâmetro para a
edição de normas regulamentadoras da matéria;

CONSIDERANDO a possibilidade do Coren-DF, na qua-
lidade de Conselho Regional de Fiscalização Profissional, criar,
por meio de Decisão, empregos em comissão;

CONSIDERANDO o art. 23, XXVIII c/c art. 24, XIV, do
Regimento Interno do Cofen;

CONSIDERANDO a súmula vinculante nº 13 do Supremo
Tribunal Federal;

CONSIDERANDO que o emprego em comissão, de livre
nomeação e exoneração, é preenchido com o pressuposto da
temporalidade e ocupado por pessoa que desfruta da confiança
daquele que nomeia ou propõe a sua nomeação;

CONSIDERANDO a jurisprudência do TST no sentido de
ser indevido o pagamento de aviso prévio e multa de 40% sobre
o FGTS aos ocupantes de empregos em comissão, de livre no-
meação e exoneração;

CONSIDERANDO Processo Administrativo Coren-DF nº
019/2012 que cria a estrutura organizacional no âmbito do Coren-
DF e PAD Coren-DF nº 120/2015;

CONSIDERANDO Processo Administrativo nº 019/2012 e
PAD Coren-DF nº 220/2015;

CONSIDERANDO a necessidade de reformulação no qua-
dro de pessoal do Coren-DF, tendo em vista as necessidades atuais
da Autarquia;

CONSIDERANDO Decisão Coren-DF nº 098/2012 de 31
de maio de 2012 que institui a Estrutura Organizacional e aprova
o Organograma do Coren-DF.

CONSIDERANDO Proposta apresentada pela Presidência
do Coren-DF quanto adequação na Estrutura Organizacional e no
Plano de Cargos, Carreiras e Salários - PCCS do Coren-DF.

CONSIDERANDO Aprovação da Proposta de adequação e
ajuste da Estrutura Organizacional e no Plano de Cargos, Carreiras
e Salários do Coren-DF na 500ª Reunião Ordinária de Plenária;
decide:

Art. 1º. Alterar a Estrutura Organizacional, o Organo-
grama Institucional e o Plano de Cargos, Carreiras e Salários do
Coren-DF conforme atualização do PAD nº 213/2017 e 214/2017
da seguinte forma:

Parágrafo primeiro. Fica instituído para apoio e asses-
soramento à Diretoria do Coren-DF o emprego em comissão
ASSESSOR (A) DE COMUNICAÇÃO e SUPERINTENDENTE
ADMINISTRATIVO de livre nomeação e exoneração.

Parágrafo segundo. O ocupante do cargo de Assessor (a)
de Comunicação obedecerá as atribuições contidas na Ficha de
identificação e descrição de cargos e deverá ser enquadrado no
nível salarial de Direção e Assessoramento - DAS nível VII da
tabela do anexo VII da adequação do PCCS.

Parágrafo terceiro. O ocupante do cargo de Superinten-
dente Administrativo obedecerá as atribuições contidas na Ficha de
identificação e descrição de cargos e deverá ser enquadrado no
nível salarial de Direção e Assessoramento - DAS nível XI da
tabela do anexo VII da adequação do PCCS.

Parágrafo quarto. O preenchimento das vagas para os
referidos cargos dar-se-á mediante Portaria.

Parágrafo quinto. Altera a subordinação do Departamento
de Comunicação - DECOM da Diretoria para subordinação direta
a Assessoria de Comunicação - ASCOM.

Parágrafo sexto. Altera a nomenclatura do cargo de "NÚ-
CLEO DE CURSOS E APRIMORAMENTOS" para "ASSESSOR
DE CURSOS E EVENTOS" e sua respectiva ficha de iden-
tificação e descrição de cargos;

Parágrafo sétimo. Altera a nomenclatura do cargo de
"SUPERINTENDENTE" para "CHEFE DE GABINETE".

Art. 2º. Com exceção dos parágrafos "quinto" e "sexto"
desta Decisão, que terá efeito imediato após a aprovação da
adequação do Estrutura Organizacional e do PCCS, os reen-
quadramentos dos Cargos de Direção e Assessoramento - DAS e
os Cargos de Natureza Especial - CNE, conforme anexo VII do
Plano de Cargos, Carreiras e Salários, se dará apenas a partir das
novas nomeações no âmbito do Coren-DF, não possuindo efeito
para os funcionários inseridos nos respectivos cargos.

Art. 3º. Todas as situações/ocorrências no PAD nº
083/2012, 220/2015, 019/2012 e 120/2015 que não foram objetos
de alterações por parte desta adequação (PAD nº 214 e 213/2017),
conforme documentos que desencadearam este procedimento, fi-
carão inalteradas e continuará possuindo seus efeitos legais no
âmbito do Coren-DF.

Art. 4º. Esta Decisão entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GILNEY GUERRA DE MEDEIROS
Presidente do Conselho
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